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de 25 de setembro de 1979 

Dispõe sobre a aplicação aos 

servidores pÚblicos da Câmara 

Municipal sob o regime da CLT, 

os benefícios do adicional por 

tempo de serviço de que trata 

a lei 796 de 16 de agosto de 

1961. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - Aplica-se aos servidores públ~ 

cos da Câmara Municipal sob o regime da CLT, nas mesmas bases e condições, 

o disposto na Lei Municipal n9 796, de 16 de agosto de 1961, que instituiu 

o adicional por tempo de serviço público, salvo o disposto no § 29 do ar 

tigo 19 e artigo 99 desse diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O benefício referido -

neste artigo nao abrange direito à 6a. (sexta) parte, vantagem privativa 

dos servidores estatutários e nem beneficia os servidores já aposentados 

pelo regime trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O adicional por tempo de 

serviço sera concedido pelo Presidente da Câmara Municipal. 

Artigo 29 - O direito à percepção pecuniá 

ria do adicional de que trata esta lei não terá efeito retroativo, gar 

tida aos servidores, porém, para fins do quinquênio aquisitivo, acontag 

de seu tempo de serviço a partir de sua admissão no serviço público mun1 

cipal. 

Artigo 39 - Aos servidores que contarem ma1s 

de cinco anos de efetivo serviço prestado ao Município fica assegurado o 

pagamento do adicional a partir da vigência desta lei. 

Artigo 49 - As despesas decorrentes da exe 

cuçao desta lei correrao por conta de verbas próprias que serao consign~ 

das no orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 1980. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor no di a 

1 9 de janeiro de 1980, revogadas as disposiçõ e s em contrário. 

Prefeitura Municipal dos Campos 

25 de setembro de 1979. 

Prefeito Municipal 
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